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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.479
Altera os dispositivos do Decreto Muni-
cipal nº 5.413, de 13 de março de 2018 
que designa os servidores públicos mu-
nicipais para o exercício das atribuições 
de Pregoeiro e membros de sua equipe 
de apoio, para atuação em Pregão Pre-
sencial.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - Ficam designados como Pregoeiros para atuação 
em Pregão Pre-sencial no âmbito desta Prefeitura Municipal, 
os servidores públicos municipais: José Renato dos Santos 
Filho, Marcus Vinicius Viola Vettoretti, Eder Paulo Soares e 
Fabrício Gagliardo.

Art.2º - Ficam designados como membros da equipe 
de apoio do Prego-eiro, os servidores públicos municipais 
Priscila Bassi Martinez, Andréa Oliveira de Al-meida, 
Elizângela Cristina Pereira Esbrissa, Barbara Fernanda 
Queiroz, Tatiana Bernar-dino Ferratto, Mariana Paschoal 
Faccipieri, Anderson Fernandes de Oliveira, Rafael Ruan 
Caetano, Daniele Bosqueti, Juliana Gorzoni Doro Demore, 
Nelly de Almeida Ne-greli, Larissa Dias (NR), Dayse Graziella 
Bergamin do Amaral, Luciano Rodrigo Trabu-co, Maria do 
Carmo Souza, Robson Luiz Rodrigues, Raiza Camila da 
Silva Costa Mou-ra, Giulia Christina Dommarco Simões e 
Lara Patrícia Martins.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 19 de setembro de 
2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.480
Altera os dispositivos do Decreto Muni-
cipal nº 5.414, de 13 de março de 2018 
que designa os servidores públicos mu-
nicipais para o exercício das atribuições 
de Pregoeiro e membros de sua equipe 
de apoio, para atuação em Pregão Ele-
trônico.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - Ficam designados como Pregoeiros para atuação 
em Pregão Ele-trônico no âmbito desta Prefeitura Municipal, 
os servidores públicos municipais: Juliana Gorzoni Doro 
Demore, José Renato dos Santos Filho, Marcus Vinicius 
Viola Vettoretti, Eder Paulo Soares e Fabrício Gagliardo.

Art.2º - Ficam designados como membros da equipe 
de apoio do Prego-eiro, os servidores públicos municipais 
Priscila Bassi Martinez, Andréa Oliveira de Al-meida, 
Elizângela Cristina Pereira Esbrissa, Barbara Fernanda 
Queiroz, Tatiana Bernar-dino Ferratto, Mariana Paschoal 
Faccipieri, Anderson Fernandes de Oliveira, Rafael Ruan 
Caetano, Daniele Bosqueti, Nelly de Almeida Negreli, 
Larissa Dias (NR), Dayse Graziella Bergamin do Amaral, 
Luciano Rodrigo Trabuco, Maria do Carmo Souza, Rob-son 
Luiz Rodrigues, Raiza Camila da Silva Costa Moura, Giulia 
Christina Dommarco Simões e Lara Patrícia Martins.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 19 de setembro de 
2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Comunicados

AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE

A Prefeitura Municipal de Mirassol CONVIDA a todos 
os Munícipes interessados, associações de bairros, 
representantes de classes e entidades representativas da 
sociedade civil para AUDIÊNCIA PÚBLICA, em cumprimento 
ao § 4º do artigo 9º da Lei 101/00 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), como também parágrafo único do artigo 48 da 
mesma Lei. A realizar-se no dia 25 de setembro, às 15:00h, 
no Auditório da Câmara de Mirassol, sito a Av. Fernando 
Costa, 2324 – Centro, nesta, em cumprimento das Metas 
Fiscais do 2º Quadrimestre/2018.
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Donizetti Aparecido Colebrusco

Diretor do Departamento de Contabilidade

COMUNICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
9452/97

Comunicamos a todos os partidos políticos, aos 
sindicatos dos trabalhadores e das entidades empresariais 
com sede no Município, que recebemos durante o mês de 
AGOSTO/2018 os seguintes recursos:

UNIÃO VALOR R$

Cota-Parte Fundo Participação Municipios - FPM 2.208.926,91

Cota-Parte Imposto sobre Propriedade Territorial Rural 
- ITR 226,29

Cota-Parte Royalties pelo Excedente Produção Petróleo 16.264,70

Cota-Parte Fundo Especial do Petroleo – FEP 41.685,06

Assist. Farmac. Basica 17.154,03

Centro Especialidades Odontologicas - CEO 18.150,00

Teto Municipal – MAC 320.097,36

SAMU 21.919,00

PAB Fixo 116.628,00

Saude Bucal - SB 5.000,00

Piso Fixo Vig. Epidemiologica 43.909,27

Piso Fixo Vig. Sanitaria - ANVISA 17.628,00

Inc Açoes Vig Prev e Cont DST/AIDS e Hepatites Virais 6.487,91

Fort. Pol. Afetas à Atuação da Estrat. ACE – 5% 1.014,00

Assist. Financ. Compl. ACE – 95% 19.266,00

IGD - PBF 2.161,98

Transf. Salario-Educação 248.603,63

PNAE 28.328,80

PNAC 22.298,80

PNAP 13.149,00

EJA 160,00

AEE 466,40

PNATE 3.311,55

Transf Financ ICMS Desoneraçao 11.510,31

Reforma e Revitalização do Mercado Municipal 48.750,00

Reforma Museu Municipal 48.750,00

TOTAL DE RECURSOS DA UNIÃO 3.281.847,00

Mirassol, 20 de setembro de 2018

Donizetti Ap. Colebrusco

Diretor D.C.F.
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Editais
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